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Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 06 de agosto de 2021. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita  

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:BA089568 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº. 229/2021 – PML 

 

A Prefeita Municipal de Lucrécia, Estado do Rio Grande do Norte, no 

uso de suas atribuições legais, notadamente o que lhe confere a Lei 

Orgânica do Município, 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º– Conceder ao Servidor Thompson de Oliveira, CPF nº 

178.480.768-06, RG 2.783.757 ITEP/RN, Matrícula 120514-5, lotado 

na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante do cargo de Assessor de 

Transporte Hospitalar, 01 e ½ (uma e meia) diária no valor unitário 

de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), totalizando o valor de R$ 

225,00 (duzentos e vinte e cinco reais), para fazer face às despesas 

decorrentes a sua viagem a capital do Estado, Natal/RN, nos dias 06 e 

07 de agosto de 2021, transportar paciente para o hospital Luiz 

Antônio, onde o mesmo vai realizar uma consulta, conforme 

documentação em anexo. 

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

  

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

Prefeitura de Lucrécia - RN, 06 de agosto de 2021. 

  

MARIA DA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DUARTE 
Prefeita 

Publicado por: 
Maria Amelia do Amaral 

Código Identificador:8220E0C4 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR SALES 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PMMS - AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

2021.08.02.011RP 

 

O Município de Major Sales/RN, por intermédio do Pregoeiro 

oficial assessorado por sua equipe de apoio, designados pela 

Portaria nº 046 de 11 de janeiro de 2021, torna público que às 

9h00min do dia 20 de agosto de 2021 (Horário de Brasília/DF), 

fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 

2021.08.02.011RP, tipo ―menor preço por item‖. A presente 

licitação tem por finalidade a escolha de empresa especializada 

para fornecimento fracionado de produtos de limpeza, higiene, 

plásticos e descartáveis, a fim de atender demanda das secretarias 

municipais e órgãos que integram a estrutura administrativa do 

município de Major Sales/RN, com recursos próprios e de 

convênios que serão consignados na LOA - Lei Orçamentária 

Anual - exercício de 2021/2022, nas quantidades, especificações e 

demais condições descritas no Termo de Referência. A qual será 

realizada na sala da Comissão Especial de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Major Sales/RN. 
  

O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal 

Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 10.024 de 20 

de setembro de 2019, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de agosto de 

2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 

subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 

1993, com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas 

e Lei Nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e 

demais legislação aplicáveis a espécie 
  

Na fase externa, o edital do certame estará disponível 

gratuitamente nos endereços eletrônicos www.bbmnet.com.br e 

www.majorsales.rn.gov.br, podendo ser solicitado via e-mail 

cpl.msales@gmail.com e encontram-se à disposição dos 

interessados na sala da Comissão Especial de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Major Sales/RN, localizada a Rua Nilza 

Fernandes, nº 640, CEP nº 59.945-000, Centro, Major Sales/RN, a 

partir do dia 09 de agosto de 2021, no horário de expediente, das 

08h00min às 17h00min. 
  

Major Sales/RN, 06 de agosto de 2021 
  

LINDONJONHSON DA SILVEIRA BATISTA 
Pregoeiro - Portaria nº 046/2021 

Publicado por: 
Maria Aparecida f Da Silva 

Código Identificador:07FE3900 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCELINO VIEIRA 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA ABERTURA DE PROPOSTAS 

 

O Presidente da CPL da Prefeitura de Marcelino Vieira-RN, comunica 

que não houve recurso contra o resultado da Tomada de Preços 02-

TP/2021, cujo objeto é a contratação de empresa do ramo de 

engenharia civil para executar os serviços de recapeamento asfáltico 

com concreto betuminoso à quente (C. B. U. Q.) de vias na Zona 

Urbana do Município de Marcelino Vieira-RN. Portanto, convoca 

todos habilitados para sessão publica de abertura dos envelopes de 

propostas que ocorrerá neste dia 11/08/2021 as 08:00, na Sala da CPL.  

  

FRANCK JACKSON DE ARAÚJO 
Presidente da CPL.  

Publicado por: 
Franck Jackson de Araújo 

Código Identificador:7F0D201C 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE DAS GAMELEIRAS 

 

GABINETE DO PREFEITO 

AUDITORIA 001/2021-DESPACHO 

 

DESPACHO 
Conforme relatório da Controladoria, consoante a inexecução parcial 

do contrato 001/2018 por parte da empresa H& M CONSTRUÇÕES, 

configurada a inércia no cumprimento das obrigações contratuais, 

encaminhe-se ao Setor Jurídico cópia desse processo na sua 

integralidade, para que sejam adotadas as providencias cabíveis, no 

sentido de pleitear judicialmente os reparos/consertos de 

responsabilidade da empresa contratada, para obra de reforma da 

Unidade Mista de Saúde desse Município, bem como, que seja, 

encaminhada ao Presidente da Comissão de Licitação, para ciência 

das demais penalidades aplicadas a serem efetivadas de forma 

imediata, pertinentes aos processos licitatórios, a saber: Suspensão 

temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, pelo prazo de 2 (dois) anos; declaração de 

inidoneidade da referida empresa para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

  

Dê-se ciência a empresa H& M CONSTRUÇÕES. 

  

Monte das Gameleiras/RN, 23 de Julho de 2021. 

 

JAILTON FELIX DE PONTES 
Prefeito Municipal 


